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COMUNICADO N. 28 DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

FORO JUDICIAL. CRIMINAL E
INFÂNCIA E
JUVENTUDE. DESTINAÇÃO DE
ARMAS, MUNIÇÕES E PRODUTOS
AFINS APREENDIDOS.
PROCEDIMENTO. NECESSIDADE DE
OBSERVÂNCIA DA RESOLUÇÃO
CONJUNTA GP/CGJ N. 9, DE 25 DE
MARÇO DE 2021. NECESSIDADE DE
PRÉVIA COMUNICAÇÃO COM A
CASA MILITAR DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DE SANTA CATARINA.
VEDAÇÃO DE COMUNICAÇÃO
DIRETA COM O INSTITUTO GERAL
DE PERÍCIAS (IGP). INFORMAÇÕES.
ORIENTAÇÕES.

 
Excelentíssimos(as) Senhores(as) Juízes(as),
Prezados(as) Servidores(as),
 
A Corregedoria-Geral da Justiça, em atenção ao disposto nos autos

sei! n. 0027739-74.2021.8.24.0710, comunica a necessidade da observância dos
procedimentos previstos na Resolução GP/CGJ n. 9, de 25 de março de 2021,
que "Regulamenta a cadeia de custódia de armas de fogo, munição e produtos
afins apreendidos no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina e dá
outras providências.".

Referida Resolução prevê que a comunicação do Poder Judiciário de
Santa Catarina com a Central de Custódia do Instituto Geral de Perícias será
realizada pela Casa Militar do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, tanto na
hipótese de exibição dos objetos em atos processuais (art. 4º) como no caso de
comunicação de destinação dos objetos apreendidos (art. 6º, § 4º). Logo, é vedada
a comunicação direta da unidade jurisdicional com o Instituto Geral de Perícias
(IGP), devendo, por ocasião do cumprimento de decisões judiciais de exibição ou
destinação dos referidos objetos, ser observado o que dispõe a Resolução GP/CGJ
n. 9, de 25 de março de 2021.

Por fim, esclarece-se que eventuais dúvidas poderão ser dirimidas
através da Central de Atendimento Eletrônico da Corregedoria-Geral da Justiça.

 

http://cgjweb.tjsc.jus.br/atendimento/
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